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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
£'EMAOS DADAS COM 0 POVO 

EDITAL - PREGAO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREOS 

PREGAO ELETRONICO NQ 2022.02.09.2-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, torna-se piThlico, Para conhecimento dos 

interessados, que o (a) Secretaria de Governo, Esporte, Juventude, Cultura e Turismo (orgâo 

gerenciado), através do Setor de Licitacöes, sediado na Av. dos Três Poderes, n 9  75, Centro, 

Dep. Irapuan Pinheiro ICE, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro Antonio Lucas Feitoza de 

Sousa, nomeado pela Portaria n 2  036/2022 de 27 de Janeiro de 2022, realizará licitaço para 

REGISTRO DE PRECOS, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR 

VALOR POR LOTE, nos termos da Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n 9  10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n 2  

8.250/14 de 23 de maio de 2014, Decreto Municipal de n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, 

da INSTRUcAO NORMATIVA Ng 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 e suas alteraçöes posteriores, da Lei n 2  11.488, de 15 de Jun ho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n 2  8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e as disposicöes contidas 

nas normas a seguir: 

Did1ddCadastrament 	PropostadPrecos: 15de feverel o d2U22 a pa r1fdas 

14:00 horas; 

Data de Abertura de Propostas: 28 de Fevereiro de 2022 das 08:30 AS 09:00*  horas; 

Data da Disputa de Precos: 28 de Fevereiro de 2022 as 09:00 horas 

Local: Bolsa de Licitacöes do Brash - BLL www.bll.org.br  

*Todos Os horários correspondem ao Horário de Brasilia. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

1 DOOBJETO 
1.1. 0 objeto desta iicitação é o REGISTRO DE PREO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 

AQuIsIcAo DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO, JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, cujas especificaçöes 

encontram-se detalhadas no Termo de Referenda, constante do ANEXO I. 
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1.2. 	A licitaço será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referenda, 

facultando-se ao licitante a participaço em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 	0 critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçöes do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificacöes do objeto descritas na 

Plataforma da Bolsa de Licitacöes do Brasil - BLL, e as especificacöes constantes no Termo de 

Referenda anexo deste Edital, prevalecerão as ültimas. 

2. 	D6" 	
. 	-  ... :.. 

ENTO 
2.1. 	0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas a Bolsa de Licitacöes do Brash, ate no mInimo urna hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 

2.2. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunço de sua capacidade técnica para 
realizaço das transaces inerentes a este Pregâo. 
2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em 
seu norne, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluIda a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgo ou entidade promotora da licitaco por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.  

2.4. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Bolsa de Liditaçôes do Brasil - BLI e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informaço, devendo proceder, imediatamente, a correçâo ou a alteracão dos registros to 
logo identifique incorrecâo ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4.1. A no observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaço no 

momento da habilitaço 

3- DAS CONDIçOES PARA PARTICIPAçAO 
3.1. 	Poderao participar deste Prego interessados cujo ramo de atividade seja compatIvel 

corn o objeto desta licitaço, desde que atenda a todas as exigêndias constantes deste edital e 

seus anexos. 

3.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 

3.3. 	Nâo podero participar desta licitaço os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legisIaco vigente; 
3.3.2. Que nâo atendarn as condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que nao tenham representaço legal no Brasil corn poderes expressos 

para receber citaco e responder administrativa ou judicialrnente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 92  da Lei n9 8.666, de 1993; 
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3.3.5. Que estejarn sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolucão ou Iiquidação; 
3.3.6. Entidades empresarlais que estejam reunidas em corlsórcio; 

3.3.7. Organizacôes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n9 746/2014-TCU-Plen6rio). 

	

3.4. 	Como condicão para participacão no Pregão, a licitante deverá anexar nos campos 

respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declaraçöes: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n 2  123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.4.2. Que estâ ciente e concorda com as condicôes contidas no Edital e seus anexos, cumpre 
os requisitos para habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade corn as 
exigências edilIcias. 
3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega rnenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicão de aprendiz, nos 

termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituicão; 

	

3.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicão sujeitará o licitante 

as sancães previstas em tel e neste Edital. 

4 DO REGISTRO DE PREOS  
4.1. As regras referentes ao Orgão Gerenciador e os Participantes, bern como a eventuais 

adesôes são as que constarn da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5 DA APRESENTAcAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILFrAcA0 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exciusivamente por rneio do sistema, concomitantemente 

corn Os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta corn a descrição do objeto 

ofertado e o prep, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pibIica, 

quando, então, encerrar-se-á automaticarnente a etapa de envio dessa documentação. 

	

5.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacão exigidos neste 

Edital, ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encarninhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja algurna restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n 2  123, de 2006. 

	

5.4. 	lncumbirá ao licitante acornpanhar as operaçôes no sisterna eletrônico durante a 
sessão piiblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Ate a abertura da sessão ptbIica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os docurnentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. 	No será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaço entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaço dos procedimentos de 

negociaco e julgamento da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compöem a proposta e a habilitaço do licitante melhor 

classificado somente sero disponibilizados para avaliaço do pregoeiro e para acesso püblico 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (quando for o caso); 

6.1.3. Modelo; (quando for o caso) 

6.1.4. Descrico detalhada do objeto, contendo as informaçöes similares a especificacão do 

Termo de Referenda: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, nOrnero do registro ou inscricão do bern no órgüo competente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especificacôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comercials e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os  p-re-go 
exclusiva responsabilidade do licitante, no the assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteraçâo, sob alegaço de erro, omisso ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	0 prazo de validade da proposta no será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentaco. 

	

6.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contrataçôes püblicas federais, quando participarem de licitaçôes pCiblicas; 

6.6.1. 0 descumprimento das regras suprarnencionadas pela Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalizaço do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoco das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiço; ou condenaco dos 
agentes piblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreco na execuçâo do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAcA0 DAS PROPOSTAS E F0RMuLAçA0 DE LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitaço dar-se-á em sesso püblica, por rneio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo 

aquelas que no estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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contenham vIcios insanáveis ou no apresentem as especificaçöes técnicas exigidas no Termo 

de Referenda. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A descIassificaço será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 

acompanharnento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A näo desclassificaco da proposta no impede o seu julgarnento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitaço. 

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participaro da fase de lances. 

7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. 	lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por melo do sistema eletrônico, sendo imediatarnente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6. 	Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sesso e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele ofertado 

e registrado pelo sistema 

7.8. 	Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa UABERTO 

Leseatar e 

fech ado. 
7.9 	A etapa de lances da'sessäo püblica terá duracâo inicial de guinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o perlodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
serth automaticamente encerrada a recepçao de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com precos ate dez par cento superiores 
aquela possam ofertar um lance final efechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 

encerramento deste prazo. 
7.10.1 Nào havendo pelo menos trés ofertas nos condiçães definidas neste item, poderäo as 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçâo, ate o máximo de trés, 
oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigi!oso ate o 

encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará as 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11.1 Näo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de 
trés, na ordem de c!assificaçao, possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, 
o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
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7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apolo, justificadamente,  admitir o reinIcio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 
exigências de habilitaçâo. 
7.13 	No sero aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 	Durante o transcurso da sessäo ptblica, os licitantes seräo informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaço do licitante 

7.15 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prego, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepço dos lances. 
7.16 Quando a desconexo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sesso püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicacâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sItio 
eletrônico utilizado para divulgaçâo. 

7.17 0 Critério de julgamento adotado será o menor preco por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.18 	Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá corn 0 valor de sua proposta. 
7.19 	Em relaço a itens nâo exciusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automâtica, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificarã em coluna 
própria as microernpresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 
comparaco corn os valores da prirneira colocada, se esta for empresa de major porte, assim 
como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar 01  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condicöes, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou meihor 

lance serâo consideradas empatadas corn a primeira colocada. 
7.21 	A nielhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
ijitirna oferta para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apOs a comunicaço 
automãtica para tanto. 

7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

näo se rnanifeste no prazo estabelecido, sero convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordern de classificaço, para o exercIcio do rnesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.23 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta 

7.24 	So poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.25 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critérlo de desempate será 

aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1 no pals; 
7.25.2 por empresas brasileiras; 

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 

7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislaco. 
7.26 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão páblica, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçöes 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociaçäo será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirmaço_daqueles_exigidos neste Edital ejá_apresentados.  
7.28 Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäoejulgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. 	Encerrada a etapa de negociaco, o pregoeiro exarninará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a adequaçâo ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contrataco neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo ijnico do art. 79  e no § 92 do art. 26 do Decreto n. 9  10.024/2019. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preco máximo fixado (Acórdo n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco 
manifestamente inexequIvel. 

8.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatOrio da licitaçâo no 
tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
rem uneraço. 

8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU os indIcios que 
fundamentam a suspeita; 
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8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessäo piblica para a realizaço de 

diligências, corn vistas ao sanearnento das propostas, a sesso püblica sornente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada ern ata; 

S.S. 	0 Pregoeiro poderd convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

no aceitaco da proposta. 

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar a prazo estabelecido, a partir de solicitaco 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo a prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passIveis de solicitaco pelo Pregoeiro, destacam-se as que 

contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras inforrnaçôes pertinentes, a exemplo de catálogas, folhetos ou 

propostas, encarninhados par meio eletrônico, ou, se for a caso, par outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitaça da proposta7 

8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assirn sucessivamente, na ordem de classificacäo. 

8.7. 	Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sesso, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua cantinuidade. 

8.8. 	0 Pregoeiro poderá encarninhar, par rneio do sisterna eletrônico, contrapraposta ao 

licitante que apresentou a lance mais vantajoso, corn a firn de negociar a obtencão de meihor 
preco, vedada a negociaco em condiçöes diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. 	Também nas hipóteses em que a Pregoeiro no aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn a licitante para que seja obtido preco melhor. 

8.8.2. 	A negociacão será realizada par rneio do sisterna, podendo ser acompanhada 

pelos dernais licitantes. 

8.9. 	Encerrada a análise quanta a aceitaca da propasta, a pregoeira verificará a 

habilitaço do licitante, observado a disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAcA0 
9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaço complementares, 

necessários a confirmaco daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 

convocado a encaminhá-los, em forrnato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitaco. 

9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos 

mediante apresentaca dos docurnentos ariginais não-digitais quando houver düvida em 

relacão a integridade do docurnento digital. 
9.3. Nâo serão aceitos dacumentos de habilitaço corn indicacâo de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente perrnitidos. 
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9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos devero estar em norne da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela prOpria natureza, comprovadamente, forern emitidos somente em 

norne da matriz. 
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nürneros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaço do 

recoihimento dessas contribuiçöes. 

9 S. 	HABILITAçA0 iURIDICA 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Püblico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condiço de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada a verificacâo da 

autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

9.5.4. No caso de sociedade empresãria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarnente registrado na Junta 
Cornercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.5.5. lnscriço no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaço no 
Registronade1emsede&matriz,nocaso4eseL&participantesucursaii1iaLo1LagêflCia; - 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto de 

autorizacao; 

9.5.7. Os documentos acima devero estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da 

consolidaço respectiva; 

9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.6.1. Prova de inscrico no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas ou no Cadastro de 

Pessoas Flsicas, conforme o caso; 

9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaço de 

certido expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a DIvida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 9  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, rnediante 

a apresentaçâo de certido negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VI-A da Consolidaçâo das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio 

de 1943; 
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9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 

9.6.6. A comprovaço de regularidade para coma Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal da sede do 

licitante; 

9.6.7. Prova de inscrico no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e 

corn patIvel corn o objeto contratual; 

9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condiçâo mediante declaraco da Fazenda Estadual do seu 
domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. Caso a licitante detentor do menor preço seja qualificado como microernpresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaço exigida para efeito de 
comprovaco de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrico, sob pena de 

inabilitaço. 

9.7. QuALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA 
9.7.1. 	Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurIdica; 
9.7.2- Balanco Patrimonial e demonstrativos contábeis do ültimo exercIcio social, já exig(veis e 
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situacäo financeira da empresa, vedada a 

oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) rneses da data da apresentaco da proposta. 

Observaç6es: sero considerados aceitos corno na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstracäes contábeis assim apresentados: 

-' 	 9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei ng 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diario 

Oficial ou publicados em jornal de grande circulaco; 

9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante ou em outro Orgo equivalente, ou fotocópia do Balanco, Demonstraçöes 
Contábeis e as Terrnos de Abertura e de Encerramento devidarnente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n2 123 - Lei das 

Microempresas e das Ernpresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diana, inclusive corn 
as Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou dornicIlio da licitante ou em outro órgo equivalente, ou - fotocópia do Balanço, 

Demonstraçöes Contábeis e as Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou dornicIlio da licitante; 
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9.7.2.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocOpia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - ME[ será dispensado a 
apresentaco do Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis. 

9.7.2.6) 0 balanco patrimonial e as demonstracôes contabeis devero estar assinados par 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

98- QIJAUF1CAcA0 TECNICA 

9.8.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito páblico ou 

privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos 

itens constantes desta !icitaço, corn firma reconhecida do assinante. 
a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
podero promover diligência junta a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 

de Capacidade Técnica em questo, e: 
- Constatada a veracidade, sera confirmada a habilitacao da licitante; 

II - Constatada a no veracidade, a licitante será inabilitada, sendo a fato encaminhado a 
Assessoria JurIdica para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 

aplicadas as sancâes administrativas cabIveis, conforme a Iegislaço vigente. 

997 OUTRAS EXIGENCIAS 
9.9.1- Declaraço expressa de que atende ao disposto no Art. 79,  inciso XXXIII da CF/88, 

conforme MODELO N9 1, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 
9.9.2- Declaraçâo de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçao, na fOrma do 

§ 22, do art. 32 da Lei n 9  8.666/93, alterado pela Lei n 9  9.648/98, conforme MODELO N2  2, 

Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 
9.9.3- Declaraço que cumpre os requisitos de habiIitaço e que a proposta atende as 
exigências do edital, conforme MODELO N 2  3, Constante no ANEXO V - MODELO DE 
DECLARAcOES. 
9.9.4- DecIaraço de que se enquadra na condiçao de ME (MICROEMPRESA) ou EPP (EMPRESA 

DE PEQ.UENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que 

detenha os poderes de Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e 
Turismo da sociedade, conforme MODELO N2 4, Constante no ANEW V - MODELO DE 
DEcLARAcOEs. 
9.9.5- DECLARAcAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAcA0, emitida em 
papel timbrado da empresa assinada pelo sOcio que detenha os poderes de Secretaria 

Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da sociedade, conforme 
MODELO N2  5, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAçOES. 
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9.10 - A declaraco Cu documentaço exigida neste edital que no dispor de campo no sistema 

pra ser anexada, devera ser anexada na parte de 11outros documentos" 

09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposiçöes da 

Lei Complementar n 9  123/06, e suas alteraçöes posteriores. 

09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaço exigida para efeito de 

comprovacâo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitaçâo. 
09.11.2 - A existência de restrico relativamente a regularidade fiscal e trabaihista nâo impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restriço na comprovaco da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de 

pequeno porte que tenham formalizado solicitaço para usufruir dos benefIcios da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado as 
mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias titeis, cujo termo inicial corresponderá ao 

mornento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo 
Pregoeiro, prorrogáveis por igual perIodo - a critério cinico dessa Secretaria Municipal de 

Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo, para a regularizaco da documentaçâo, 

agamento ou parcelamento do débito, e apresentaço de eventuals certidöes negativas, ou 

positivas corn efeito de negativas. - 
09.11.4 - A no regularizaço da documentaço, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sançôes previstas no artigo 81, 

da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIpio convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificaço, para a assinatura do contrato, ou anular a licitaçäo. 
09.12 - Todas as declaracöes assinadas pelos proponentes deverâo observar a necessidade de 

comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovaçâes 
j6 no tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
09.13 - A falsidade de declaraço prestada objetivando os benefIcios da Lei Complementar n 

123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sern prejuIzo do enquadramento em outras figuras penais. 

09.14 - A declaracão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitaço. 

09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderâ a sesso, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

09.16 - Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitacão, seja por näo apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste 

Edital. 
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09.17 - Nos itens no exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitaco, haverá nova verificacâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitaco da proposta subsequente. 

09.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitaço näo comprovar as condiçöes de habilitaço 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o coritrato ou a ata de registro de preços, a 
Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo, sem prejuIzo da 
aplicaco das sançöes das demais cominacöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificaço, para, após a comprovaço dos requisitos 
para habilitaço, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociaco, assinar o contrato ou a ata de registro de precos. 

09.20 - 0 municipio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 
visando confirmar as informaçöes apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informaçöes contidas em documentaço impressa e na 
proposta especIfica, prevalecero as da proposta. Se inexequIveis, este fato implicará na 

desclassificaço da proposta da licitante. 
09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, e os presentes a sesso sero comunicados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A pro posta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicaçâo do banco, nümero da conta e agéncia do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraço no 

decorrer da execuco do contrato e aplicaço de eventual sanco a Contratada, se for o caso. 

10.2.1.Todas as especificacöes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços devero ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 59  da Lei n 2  8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preço global, prevalecero os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerâo estes ciltimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condiço que induza o julgamento a 

mais de urn resultado, sob pena de desclassificaço. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, no sendo 

considerada aquela que no corresponda as especificacôes all contidas ou que estabeleca 

vInculo a proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrico do objeto, o valor e os docurnentos 

complementares estaro disponIveis na Internet, após a homologaçâo. 

.... ......... . .................. 
11 DA FORMAAO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bern classificado. 
11.2. A apresentaco de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do 

certame em relaco ao licitante melhor classificado. 

11.3. Havendo urn ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes sero classificados segundo a ordem da Ciltima proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
11.4. Esta ordem de classificaco dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contrataçôes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame no assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

12. 	Dos RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaço fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenço de 

recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de rnotivaçâo da intençâo de recorrer, para decidir se admite ou no o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condicôes de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestaco motivada do licitante quanto a intenço de recorrer 
importara a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começaro a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
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12.3. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os 

aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerao corn vista franquead 

endereco constante neste Edital. 

atos insuscetIveis de 

aos interessados, no 

13 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
13.1. A sessäo püblica poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a 
realizacâo da sessao páblica precedente ou em que seja anulada a própria sessäo pciblica, 
situacao em que serao repetidos as atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco meihor classificado ou quando a licitante 

declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar a instrumento equivalente ou nao 
comprovar a regularizaçao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 2  da LC n 9  123/2006. 

Nessas hipóteses, serao adotados Os procedirnentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos as licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessâo 

reaberta. 

13.2.1. A convocaçâo se clara por melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo corn a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocaçao feita por e-mail dar-se-á de acordo corn os dados contidos na Bolsa de 

atualizados. 

14 DA ADJUDICAcAO E 1401VIOLOGAcA0 
14.1. 0 objeto da licitacão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso nao haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisâo dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatOrio. 

15 DA GARANTIA DE EXECUçAO 
15.1 Näo haverá exigència de garantia de execuço para a presente contrataçâo. 

16 DAS 0BR1GAcOE5 DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar os produtos a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura 
e Turismo, mediante solicitaçao prévia da CONTRATANTE, no prazo de ate 05 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da respectiva Ordem de Cornpra, tudo de acordo corn as especificaçöes 
constantes da proposta apresentada. 
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17 DAS C0NDIcOES PARA FORMALIZAçAO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

E VIGENCIA. 

17.1- ApOs a hornologacäo do resültado da presente licitaço será lavrada Ata de Registro de 

Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo rnáximo de 05 

(cinco) dias iteis, contados da data da sua convocacão. 

17.2- Após a homoIogaço da Iicitaço, a registro de precos observará, entre outras, as 

seguintes cbndicôes: 

a) será incluldo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar as bens ou 
servicos corn precos iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaco do certame; 

b) a preço registrado corn indicaco dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do 
municIpio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de precos; 

c) a ordern de ctassificaçâo dos licitantes registrados na ata deveri ser respeitada nas 
contrataçôes; 
17.3- 0 registro a que se refere o item 17.2 acirna tern por objetivo a formaço de cadastro de 

reserva, no caso de excluso do primeiro colocado da ata, nas hipOteses em que tal situação 
possa ocorrer. 

17.4- Sero registrados na ata de registro de preps, nesta ordem: 

a) os precos e quantitativos do licitante mais bern classificado durante a etapa competitiva; 

b) os precos e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 
valor igual ao do licitante mais bern classificado. 
17.5- Se houver mais de um licitante na situagöde que trata a alIñéa "b"  —do 1tem 17.4 acima, 

sero classificados segundo a ordern da 61tima proposta apresentada durante a fase 

corn petitiva. 
17.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado par urna 

vez, par igual perIodo, quando solicitado pela ernpresa vencedora durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgo Gerenciador. 

• 	 17.7- 0 não cumprirnento do disposto no item anterior sujeitará a ernpresa vencedora ao 

disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n 2  8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco par 

cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 

17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preps será de 12 (doze) mesas a contar da 

data da sua assinatura. 
17.9- A licitante que injustificadamente, no apresentar documentaco exigida para a 

certarne, apresentar decIaraco falsa, no assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar a 

retardarnento da execuco do seu objeto, no rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execucâo do ajustado, cornportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficar impedido 

de licitar e contratar corn a Administraco Publica pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sern 
prejuIzo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçöes legais. 
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18 DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS 
18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigéncia, poderá ser utilizada pela Secretaria 
Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo, na condiço de ORGAO 
GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de 

Dep. Irapuan Pinheiro, na condicão de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão 

ou entidade da Administração Pciblica que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao Orgâo Gerenciador do processo, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

18.2- Os órgos e entidades que nâo participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverâo manifestar o seu interesse junto a Secretaria 
Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Dep. 
lrapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos preços registrados. 

18.3- Caberá a empresa adjudicatria beneficiária da Ata de Registro de Precos, observada as 
condicôes nela estabelecidas, optar ou no pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento no 

prejudique as obrigacöes anteriormente assumidas. 
18.4- As contrataçôes decorrentes da utilizaço da Ata de Registro de Preços de que trata este 

subitem, ou seja, das adesôes, no podero exceder, por órgao ou entidade interessada a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preco para o órgâo gerenciador e órgãos participantes na 
forma em que estabelece o Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto ng 9488/2018. 
18.5- 0 quantitativo decorrente das adesöes a ata de registro de preços nâo poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos• 

para o órgäo gerenciador e órgos participantes, independente do nümero de órgos no 

participantes que aderirem. 

18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgo gerenciador somente autorizará a adeso caso o 
valor da contrataco pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçöes já 
previstas para o órgo gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, 
no ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdo TCU n 2  2957/2011 - P). 

18.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 

adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaço de Iicitaçâo especIfica para a aquisiçâo 

pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condicöes. 
18.7. Ao órgao no participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a apIicaco, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaco as suas próprias contrataçöes, 

informando as ocorrências ao órgo gerenciador. 
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18.8. Após a autorizaco do órgo gerenciador, o órgo no participante deverá efetivar a 
contrataco solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Precos. 
18.8.1. Caberá ao órgo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogacâo 

do prazo para efetivaço da contrataco, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgo nâo participante. 
18.9- A existência de preços registrados no obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 

adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaco de ticitaço especIfica para a aquisico 

pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condicôes. 
18.10- Na hipótese de ocorrência da situaco a que se refere o item 17.9, serão convocados os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 17.6 

acima, ocasio na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentaçâo dos 

convocados, podendo, ainda, negociar diretamente corn estes para obtenço de preco meihor. 

19 	DAS ALTERAcOES DA ATA DE REGISTRO DE PREOS E DOS CONTRATOS DELA 
DECO RE' TES 
19.1- Os precos registrados podero ser revistos em decorrência de eventual reducâo dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servicos ou bens registrados, 
cabendo ao órgo gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores, observadas 

as disposicôes contidas na alInea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

19.2- 0 preco registrado poder6 ser revisto em decorrência de eventual reducão daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgo 

Gerenciador promover as necessárias negociaçôes junto as licitantes. 
19.3- Quando o preco inicialmente registrado, por rnotivo superveniente, tornar-se superior ao 
preco praticado no mercado, o Orgâo Gerenciador convocará a licitante visando a negociaco 

para reduco de precos e sua adequacão ao praticado no mercado. 
19.4- Frustrada a negociaco, a licitante será liberada do cornpromisso assumido e o Orgo 

Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
19.5- Q.uando o preço de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a licitante nâo 

puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Orgo Gerenciador requerimento com as 

devidasjustificativas e comprovacöes acerca do assunto. 
19.6- 0 Orgo Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 
compromisso assumido, sem aplicacâo da penalidade, caso confirrnada a veracidade 

justificativas e cornprovantes apresentados, e se a comunicacão ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 
19.7- Ocorrendo a liberaco da licitante conforme o item acima, o Orgão Gerenciador 

convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociaçâo. 
19.8- No havendo êxito nas negociacöes, o Orgo Gerenciador procederá corn a revogacâo da 
Ata de Registro de Precos, adotando as medidas cabIveis para obtencao de ajuste rnais 

vantajoso. 
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19.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de precos, 

inclusive a acréscimo de que trata o § 1 do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 

19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado 0 disposto no art. 57 da Lei nA 8.666. de 1993. 

19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços podero ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 

19.12- 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

20 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

20.1 - 0 Orgo Gerenciador deste processo poderá cancelar a registro de precos, sern prejuIzo 
das sançöes cabIveis: 

20.1.1- Qua ndo a Licitante: 

a) Näo mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condiçöes de habiIitaco e 

qualificacäo exigidas neste Edital; 

b) No atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiçôes estipuladas; 

c) Reincidir em faltas no cumprirnento das obrigaçöes que decorrerem do Edital e da Ata de 

Registro de Preços;  

d) Recusar-se a reviso de precos proposta pela Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turismo, corn o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçöes de 
fornecimento em razo dos precos registrados, pela indisponibilidade do bern no mercado, ou, 

ainda, em decorrência de caso fortuito ou forca maior. 

20.1.2- Qua ndo o Orgo Gerenciador: 
a) Verificar que as preços praticados no mercado so mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 19.4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razôes de interesse pblico; 
c) Constatarfato impeditivo a rnanutencao dos preços registrados. 

20.2- A licitante poderá solicitar a cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprorneter a perfeita execucão do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou forca maior, devidarnente comprovados. 
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21. DA FIScALIZAcAO 
21.1- A execução da Ata de Registro de Precos será objeto de acompanhamento, fiscalizaco e 
avaliaçäo por intermédlo da Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e 

Turismo— Orgo Gerenciador. 

21.2- A fiscalizaço de que trata o subitern anterior ser6 exercida no interesse da Secretaria 

Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo— Orgão Gerenciador. 

21.3- Quaisquer exigências de fiscalizaço inerentes ao objeto da Ata de Registro de Precos 

devero ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para a Secretaria 

Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo— Orgão Gerenciador. 

22 	ACONTRATAcAO 
22.1- Durante o prazo de vandade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 

convidadas a firmar contratacôes de fornecirnento, observadas as condicöes fixadas neste 

Edital e nas deterrninaçôes contidas na legislação pertinente. 

22.2- Aplica-se as contratacôes de fornecirnento decorrentes de registro de precos o disposto 

no CapItulo Ill da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas alteraçôes posteriores, no que 

couber. 
22.3- Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contratação no prazo e condicöes estabelecidos, poder6 ser firmada contratacão corn as 
demais licitantes, convocadas pela ordern crescente de suas classificaçôes, ate que urna delas 

dernonstre interesse, desde que nas rnesrnas condicöes propostas pela prirneira colocada e 

atendidas as especificaçôes e prazos exigidos neste Edital. 
22.4- A contratacão resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas 

pelo Código de Defesa do Consurnidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

23 	00 RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FlscAuzAçAo 
23.1. Os critérios de recebirnento e aceitação do objeto e de fiscalizaçâo estão previstos no 

Termo de Referenda. 

24 DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE E -64 CONTRATADA 
24.1. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

25 DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Terrno de Referenda, anexo a 

este Edital. 

26. DAS SANçOESADMINISTRATIVAS. 
26.1. Cornete infracâo administrativa, nos terrnos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
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26.1.1. no assinar a termo de contrato ou aceitar/retirar a instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

26.1.2. no assinar a ata de registro de preços, quando cabIvel; 

26.1.3. apresentar documentação falsa; 

261.4. deixar de eritregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.5. ensejar a retardamento da execução do objeto; 

26.1.6. não mantiver a proposta; 

26.1.7. cometer fraude fiscal; 

26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre autros, a declaraçâo falsa quanto as 
condicöes de participacäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou a conluio entre os 
licitantes, em qualquer momenta da licitacäo, mesmo após a encerramenta da fase de lances. 
26.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infracöes discrirninadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sancöes: 

26.3.1.Advert6ncia por faltas leves, assim entendidas coma aquelas que no acarretarem 
prejuIzos significativas ao objeto da contratação; 

26.3.2. Multa de 10% (dez par cento) sabre a valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

26.3.3.Suspens5o de licitar e impedimenta de cantratar cam a Orgo, entidade au unidade 
1TiYfriitfMiVa peia q uaFAdi flit ab "Olica operatUbir!nte, 	 -prazo 

W dais anas; 

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar corn a municipalidade e, pelo prazo de ate cinco 

anos; 

26.4. Declaraço de inidoneidade para licitar au contratar corn a Administraço Piiblica, 

enquanta perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabiIitaço perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 
sempre que a Cantratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzas causados; 

26.5. A penalidade de multa pode seraplicada cum ulativamente comas demais sancöes. 

26.6. Se, durante a processo de apIicaça de penalidade, se houver indIcios de prática de 

infraçao administrativa tipificada pela Lei n°- 12.846, de 12  de agasta de 2013, como ata lesivo 

a Administração Püblica nacional ou estrangeira, cópias do pracessa administrativa 

necessárias a apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser rernetidas a autaridade 

campetente, cam despacho fundamentado, para ciência e deciso sabre a eventual 
instauraço de investigaçâa preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - 

PAR. 
26.7. A apuraca e a julgamento das demais infracöes administrativas nâo consideradas 

coma ato lesivo a Administraço PiThlica nacional ou estrangeira nos termas da Lei n-° 12.846, 

de 12  de agosto de 2013, seguiro seu rita normal na unidade administrativa. 
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26.8. 0 processamento do PAR no interfere no seguirnento regular dos processos 
administrativos especIficos para apuraço da ocorrência de danos e prejuIzos a Administraço 
Piiblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn ou sem a 
participaçâo de agente piiblico. 

26.9. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  
9.784, de 1999. 
26.11. A autoridade competente, na aplicaçao das sançôes, levará em consideraçäo a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a 
Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo, observado o 
princIpio da proporcionalidade. 
26.12. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratacão esto previstas no Termo 
de Referenda. 

27- DA lNExEcuçAo ERESCISAO DA 	CONTRATUAL 
27.1- A inexecuço parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua resciso, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 

28 DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Ate 03 (três) dias (iteis antes da data designada para a abertura da sessão püblica, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

28.2. A impugnaço poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por peticäo dirigida ou 

protocolada no endereco na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. lrapuan Pinheiro ICE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboracâo deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnaço no prazo de ate dois dias üteis contados da data de 

recebimento da impugnaço. 

28.4. Acolhida a impugnaço, será definida e publicada nova data para a realizaço do 

certame. 

28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devero ser 

enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias (iteis anteriores a data designada para abertura da 

sesso pciblica, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no 

Edital. 

28.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecirnentos no prazo de dois dias (iteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos 

responsáveis pela elaboraco do edital e dos anexos. 

28.7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendern os prazos previstos no 

certame. 
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28.7.1. A concesso de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaco. 
28.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e 

vincularo os participantes e a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura 
e Turismo. 

29 DAS DIsPOsIçOES GERAIS 
29.1. Da sesso ptblica do Prego divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 
realizaço do certame na data marcada, a sesso será automaticamente transferida para o 
primeiro dia citil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que no 
haja comunicaço em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pi'iblica 
observaro o horário de Brasilia - DF. 

29.4. No julgamento das propostas e da habilitaco, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitaçâo e classificaçâo. 
29.5. E facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregâo, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instruço do processo (§ 32  do art. 43 da Lei n-° 
8.666/93). 

29.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operacôes no sistema eletrônico durante a 
sessao pCiblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo. 
29.7. 0 licitante sera responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
29.8. A homologaço do resultado desta licitaço não implicará direito a contrataço. 
29.9. As normas disciplinadoras da licitaçâo seräo sempre interpretadas em favor da 
ampliacâo da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da 

Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataço. 
29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparaço e apresentaço de suas 
propostas e a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo nâo 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou do 
resultado do processo Iicitatório. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo. 
29.12. 0 desatendimento de exigências formais no essenciais näo importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da 
isonomia e do interesse ptblico. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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29.13. Em caso de divergência entre disposicôes deste Edital e de seus anexos ou demais 

pecas que cornpöem o processo, prevalecerà as deste Edital. 
29.14. 0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	Integra, 	no 	endereco 	eletrônico 

https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/,  bern coma no sItio eletrônico da Balsa de Licitaçôes do Brash 
- BLL (www.bll.org.br ) e também poderâo ser lidos e/ou obtidos no endereco na Av. dos trés 
poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE nos dias tteis, no horário das 08:00 horas as 
12:00 horas, mesmo endereco e perlodo no qual os autos do processo administrativo 

permaneceräo corn vista franqueada aos interessados. 

29.15. Integrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, as seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referéncia 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preco 
ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV— Modelo de Proposta de Preco; 

ANEXO V - Modelo de Declaraçöes; 
ANEXO VI —Termo de Adeso - BLL; 
ANEXO VII- Custo pela utilizaçäo do sistema. 

29.16- Aos casos ornissos aplicar-se-So as demais disposiçôes constantes na Lei de Licitaçôes n 2  
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores, na Lei do Prego n 2  10.520, de 10 
dejulho de 2002. 

30- DO FORO 
30.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirirnir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nâo possa ser resolvida pela via 

adrninistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 14 de Fevereiro de 2022. 

4  Pre eiro do Municipal de Dep. Irapuan tnheiro 
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ANEXO I - TERMO 
.
DE REFER CIA 

I - INFORMACOES PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOUCITANTE(S): 
SECRETARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO; 

2. ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, 
CULTURA E TURISMO; 

3. DOTAcAO(OES) ORcAMENTARIA(s): No se aplica. 
4. FONTE(S) DE RECURSO: No se aplica. 
5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 316.397,82 (TREZENTOS E DEZESSEIS MIL, 

TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAlS E OITENTA E DOIS CENTAVOS); 

6. REFERENCIAL DE PREços: Os preços de referenda ora apresentados foram estimados, 

tendo como base as pesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de 

atividade pertinente corn o objeto em apreço, partes integrantes deste processo. 

— II--DETAiffAMENTO-DA-DESPESA  

• OBJETO: REGISTRO DE PRECO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL 

ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 

ESPORTE, JUVENTUDE,  CULTURA E TURISMO, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 

- : 	IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

JUSTIFICATIVA: A presente proposiço para a aquisiço de material esportivo justifica-se 

pela necessidade de se prover a demanda visando o desenvolvimerito das modalidades 

pactuadas nos projetos e eventos que motivern Os jovens a prática de esporte e 

entretenimento de interesse da Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, 

Cultura e Turismo do MunidIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOcA0 DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 

ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N2  1592/2013 - PLENARIO: 

Considerando o princIpio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) orgo(s) entende(m) 

que, desta forma, os itens a serem licitados integraro o Iote na observância, inclusive, das 
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regras de mercado para a comercializaço dos produtos, de modo a manter a competitividade 

necessária a disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar 

malor concorrência e' possibilidade de participaco acs possIveis interessados. Nessa esteira, 

entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a 

realizaço de licitaçöes por meio de LOTES, de forma a gerar major economia de escala e por 

consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos pblicos, na forma do que 

determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 

administraço gerenciar as itens pretendidos, quando da demandar ser ünica em REFISTRO DE 

PREO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL Ac&UlsIcAo a especificidade da finalidade buscada. 

Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, pois a 

agrupamento dos itens leva em consideraco as caracterIsticas comuns aos objetos dos itens 

pertencentes que se unificam em um tnico conjunto. 

Ill - DAS CONDICOES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 
9.1. 0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo com a necessidade do órgo interessado durante o prazo de contrataco, 

- 	 Th1d ta nte a expdidioth 	 a 

quantidade de itens a serem entregues, corn prazo de ate 05 (cinco) dias corridos. 

9. PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporçao de entrega dos produtos, em ate 

30 (TRINTA) DIAS após a emisso da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos 
e o encaminhamento da documentação necessria, observada todas as disposiçöes pactuadas, 

através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORM ULACAO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, tipo e 

quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e dernais despesas que 

incidam direta ou indiretamente sobre as produtos, mesmo que näo estejarn nestes 

documentos; 
11.As Secretarias Municipais podero se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicaco e homoIogaco da licitante, para verificaco do atendimento das especificacöes 

mInimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referenda. 

12.0 fornecimento dos produtos licitados ser6 feito de forma fracionada, de acordo corn a 

necessidade do órgo interessado durante a prazo de contrataço, mediante a expedicâo de 
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periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a 
serem entregues. 

V - DA FORMALIZACAO DO CONTRATO, FISCALIZACAO E GESTAO DO CONTRATO: 

13.As obrigaçôes decorrentes da presente licitaco sero formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo MunicIplo, através da Secretaria Gestora, representada 

pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará Os termos 
das Leis correspondentes. 
14.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocacão, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
15.A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de no formalizar o 

Contrato, no prazo estabelecido, sujeitar6 a Licitante a aplicaço das penalidades previstas. 

16.0 contrato so poderá ser alterado em conformidade corn os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 2  
8.666/93. 
17.0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate 
31 DE DEZEMBRO DE 2022, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
18.A formalizaçâo dos contratos so gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos 

quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de 

contrato. 
19.A gestão e fiscalizacão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a 

quem este desigriar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispôe o art. 58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGA(;OES 

20.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalizaco da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os Iocais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, 

prestando-Ihe todas as inforrnacôes e esciarecimentos que, eventualmente, forem 

solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

tlk 



ARN 

PRbIErlURAMuNlclpp.L I)L 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

is 

Pácjn.a 

21.DA CONTRATADA: 

a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade corn o descrito no Projeto Básico/Termo 

de Referência corn os mais elevados padrôes de cornpetência, integridade profissional e 
ética; 

b) Manter durante toda execuco do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes por ele 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaço e qualificaço exigidas na Iicitaço; 

c) Curnprir flelrnente o objeto do presente instrurnento, seguinte a Iegislaco vigente, dentro 

dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitaçôes, 
prioritariarnente aos dernais compromissos profissionais; 

d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos 
locals determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificaçôes 

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposicôes constantes de sua 

proposta, assurnindo a responsabilidade pelo pagarnento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos 

judicials ou extrajudicials, sejarn trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes 
da execuco do contrato que Ihes sejarn irnputáveis, inclusive corn relaço a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecOes; 

f)Cornunicar antecipadarnente a data e horário da entrega, nâo sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo corn as especificacOes constantes deste instrumento; nern 

quaisquer pleitos dé faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 

e concluso do objeto contratado; 

g) Comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteracão ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebirnento de correspondencia; 

h) Arcar corn as despesas corn embalagern, seguro e transporte dos materials ate o(s) local(is) 

de entrega; 
i)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçâo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuço do contrato, no excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanharnento pelo Orgo interessado; 

j)Aceitar, nas mesrnas condiçOes, os acréscimos ou supressOes que se fizerern no fornecimento, 
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 2  do 

artigo 65 da Lei n 2  8.666/93. 

22. DOS QUANTITATIVOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Pod eres, ng 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



, Pagin1a :) 

FRLFErrUIIA MUNICIPAL DU 

DEPUTADO IRAPUAN PINHIEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

LOTE 01 

ITEM DESCRIçAO UND.: VLR UNIT VLR TOTAL 
QUANT 

REDE DE FUTEBOL DE cAMPO, FlO 4MM TWO  

MEXICO 	NYLON, CONFECCIONADA NA MALHA 
R$ R$  

01 15X15 	EM 	CORDA 	TRANADA 	FlO 	4MM. PAR 20 

DIMENSOES (7,5M NA LARGURA, 2,5M DE ALTURA, 
1.006,67 20.133,40 

2M DE RECUO SUPERIOR E 2M DE RECUO INFERIOR) 

REDE 	DE 	FUTSAL, 	FlO 	4MM 	EM 	NYLON, 

CONFECCIONADA EM MATERIAL POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE 12X12 EM CORDA TRANADA FlO R$ R$ 
02 - 

6MM. DIMENSOES (3,2M NA LARGURA, 2,1M DE 
PAR 20 

856,67 17.133,40 

ALTURA, 0,6M DE RECUO SUPERIOR E 1M DE 

RECUO INFERIOR 

REDE 	DE 	VOLE!, 	FIO 	2MM 	EM 	NYLON, 

CONFECCIONADA EM MATERIAL POLIETILENO DE R$ 
03 UND 8 R$3.14664 

ALTA 	DENSIDADE. 	LONA 	SUPERIOR 	4CM 	DE 393,33 

LARGURA, IVIED 1,OM X 9.5M 

R$ 
VALOR ESTIMADO DO LOTEO1: 

40.413;44 

LOTE 02 

.. 
ITEM 	 DEscRIcAo 	 UND 	VLR UNIT VLR TOTAL 

QUANT 

01 	 UND 	6 	 R$ 6.000,00 
TENDA PIRAMIDAL 5X5 	 6.000,00 

02 	 - 	UND 	6 
TENDA DOBRAVEL COM COBERTURA DE POLIESTER 	 R$ 	R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPLJAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 889 3569-1218 	

. 

I.... Ji 	_ 	........... . 



*** *** 

PREFEITURA MUNICIPAL LIE 

DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
DEMAGS DADAS COM 0 POVO 

, p n £' 

BRANCA 3X3 METROS 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02 

LOTEO3 

POSTE 	/ 	MASTRO 	DE 	VOLEI. 	TUBO 	DE 	3 

POLEGADAS - PAREDE DO TUBO COM 1,5MM. COM  R$ R$ 01 
CATRACA, ROLDANAS E BUCHAS PARA A FIXAAO 

PAR 8 
1.736,67 13.893,36 

NO SOLO. MEDE 2,80 DE ALTURA. 

TRAVE PARA FUTEBOL CAMPO TRAVE DE FUTEBOL 

DE CAMPO CONFECCIONADA EM TUBO DE Aco 

CARBONO COM 4", COM REQUADRO EM TUBO DE 

1", COM GANCHOS PARA F(xAcAo DA REDE NA R$ R$ 
02 PAR 10 

MEDIDA 	OFICIAL 	DE 	7,32 	X 	2,44 	METROS 7.200,00 72.000,00 

INTERNOS. FIxAcA0: TRAVE COM SISTEMA DE 

FIXACAO PARA CHUMBAR NO CHAO. PINTURA: 

ESMALTE SINTETICO BRILHANTE. COR: BRANCO. 

TRAVE PARA FUTEBOL SOCIETY CONFECCIONADA 

EM TUBO DE AçO CARBONO DE 3", COM 

REQUADRO EM TUBO DE 1", COM GANCHOS PARA 

FIxAcAO DA REDE, NA MEDIDA OFICIAL DE 5,00 X R$ R$ 
03 PAR 08 

2,30 METROS INTERNOS. FIxAcAO: TRAVE COM 4.633,33 37.066,64 

SISTEMA DE FIXAcAO PARA CHUMBAR NO SOLO. 

PINTURA: ESMALTE SINTETICO BRILHANTE - COR: 

BRANCO. 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03 
122 960,00 

LOTEO4 

01 -  [ ià 	 [$ 
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02 1 MEIAO PARA PRA TICA DE FUTEBOL (INFANTIL) PAR 100 R$ 22,33 R$ 2.233,00 

CHUTEIRA PARA PRATICA DE FUTEBOL DE CAM P0 R$ R$ 03 
(TAMANHOS VARIADOS) 

PAR 300 
130,00 39.000,00 

CANELEIRAS 	PROTETORAS 	PARA 	PRATICA 	DE 
04 PAR 200 R$2577 R$5.15400 

FUTEBOL (ADULTO) 

05 JOELHEIRA GOLEIRO FUTSAL (ADULTO) PAR 50 R$ 86,97 R$ 4.348,50 

06 COTOVELEIRA PARA PR0TEçA0 (ADULTO) PAR 40 R$ 86,97 R$ 3.478,80 

COLCHONETES 	PARA 	TREINAMENTO 	TAM 
07 PAR 30 R$ 98,00 R$ 2.940,00 

100X5OCM 

08 LUVA PARA GOLEIRO (ADULTO) PAR 30 R$ 96,93 R$ 2.907,90 

09 LUVA PARA GOLEIRO (INFANTIL) PAR 12 R$ 96,93 R$ 1.163,16 

R$ R$ 
10 . 

TENIS PARA FUTSAL (TAMANHOS VARIADOS) 
PAR 250 

 130,00 32.500,00 

R$ 
VALOR ESTIMADO DO LOTE 04: 

100.424,36 

23. VALOR ESTIMADO TOTAL DOS LOTES: R$ 316.397,82 (TREZENTOS E DEZESSEIS MIL, 

TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAlS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

25. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREcos: 
25.1. Validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, nos 
termos do DECRETO MUNICIPAL N° 195/2018, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 

26. DO REAJUSTE E DA REPACTUAcAO DO VALOR REGISTRADO: 
26.1. 0 valor da Ata de registro de precos no será objeto de reajuste. Porém os precos 
registrados poderäo ser revistos nos casos previstos na ata. 
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ANEXO II— MODELO ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N2 
PROCESSO N2  2022.02.09.2-PE 
PREGAO ELETRONICO N2  2022.02.09.2-PE 

0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de ........................., corn sede na 
Av./Rua ...................................., n 	...., bairro ................, na cidade de ............... Estado do 

, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o Sr.(a). 

, considerando o julgamento da Iicitaçâo na modalidade de Pregâo, na 
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS, sob o n 9  .......................... RESOLVE registrar os 
precos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificação 
por eta(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçöes previstas no 
edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alteraçöes, no Decreto n. 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 8.250, de 23 de 
maio de 2014 e em conformidade corn as disposicöes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I.I. A presente Ata tern por objeto o REGISTRO DE PREO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIçAO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO, JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

Cujas especificaçoes encontram-se detaihadas no Termo de Referenda, constante do ANEW 

I, que e parte integrante deste processo, assim corno a(s) proposta(s) vencedora(s). 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREc0S, ESPECIFICAcOES E QUANTITATIVOS. 

2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (urn) ano, contados a 

partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigéncia da Ata de Registro de Precos, o licitante se obriga a curnprir 

integralmente todas as condicôes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo 

descurnprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificacöes são estirnativas máximas para o 

perIodo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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2.1. 0 preço registrado, as especificacöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condicôes ofertadas na(s) proposta(s) so as que seguem: 

Fornecedor (razo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM 	E5PEcIFIcAçA0 	MARCA 	UNID 	QUANT 	VR UNIT yR. TOTAL 

/ ? 	CLAUSULA TERCEIRA - ORGAO GERENCIADOR E ORGAO PARTICIPANTES 

3.1. 0 Orgo Gerenciador é 0(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, 
JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO 

3.2. 0(s) Orgo(s) Participante(s): Secretaria de 	 ______________________ 

CLAUSUL.A QUARTA - DA ADESAO A AlA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria 
Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo, na condicão de ORGAO 

Dep. lrapuan Pinheiro, na condicâo de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgo ou 

entidade da Administraço Püblica que no tenha participado do certame Iicitatório, mediánte 

prévia consulta ao Orgo Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a 

vantagem. 

4.2- Os órgos e entidades que no participaram do Registro de Precos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Precos deverâo manifestar o seu interesse junto a Secretaria 

de Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura 

Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos precos 

registrados. 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condiçôes nela estabelecidas, optar ou nâo pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento nao 

prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas. 

4.4- As contratacöes decorrentes da utilizaçao da Ata de Registro de Precos de que trata este 

subitem, ou seja, das adesöes, no podero exceder, por Orgo ou entidade interessada a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
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registrados na ata de registro de preço para o Orgo gerenciador e órgos participantes na 

forma em que estabelece o Decreto Federal n2 7892/13, alterado pelo Decreto n 9  9488/2018. 

4.5- 0 quantitativo decorrente das adesöes a ata de registro de preços no poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de precos para 

o Orgao gerenciador e órgos participantes, independente do ntmero de órgos no 

participantes que aderirem. 

4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei n 11.488, de 2007, o órgo gerenciador somente autorizará a adeso caso o 
valor da contrataço pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçôes j 

previstas para o órgo gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, 

no ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reals) (Acórdo TCU n 2  2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preços registrados no obriga aos órgos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçäo de licitaco especIfica para a aquisico 
pretendida, assegurado ao beneficir(o do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condiçöes. 

4.7. Ao órgão no participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigacôes contratualmente assumidas e a aplicaço, 

observada a ampla defesaeocontraditório, de eventuals penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaco as suas próprias contrataçôes, 
informando as ocorrências ao órgao gerenciador. 

4.8. Após a autorizaço do órgo gerenciador, o órgo näo participante deverá efetivar a 
contrataçâo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preps. 

4.8.1. Caberá ao órgo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogacâo 

do prazo para efetivaço da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo Orgo nâo participante. 

CLAULUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Precos será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da 
assinatura, ou seja, de ........../........./.............a ........./.........../............, no podendo ser 

prorrogada. 
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CLAUSULA SEXTA - DA REVISAO E CANCELAMENTO 

6.1. A Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo realizará 

pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta Ata. 

6.2. Os precos registrados podero ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 
Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo prornover as 
negociacöes junto ac(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduço dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que no aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicaço de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificaço dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos 
valores de mercado observará a classificaco original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registradose o fornecedor no 

puder cumprir o corn promisso, o Orgo gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do cornpromisso assurnido, caso a cornunicaco ocorra antes do 
pedido de fornecirnento, e sern aplicaço da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os dernais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaco. 

6.6. No havendo êxito nas negociacôes, o Orgo gerenciador deverá proceder a revogaco 

desta ata de registro de precos, adotando as medidas cabIveis para obtenço da contrataço 

mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descurnprir as condiçöes da ata de registro de precos; 
6.7.2. No retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turisrno, sem justificativa 

aceitvel; 
6.7.3. Nâo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no me rcado; ou 
6.7.4. Softer sancâo administrativa cujo efeito tome-c proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcancando o órgo gerenciador e orgo(s) participante(s). 
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6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 seril  
formalizado por despacho do órgo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 0 cancelarnento do registro de precos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força major, que prejudique o cumprirnento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razo de interesse püblico; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejará aplicaç5o das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. E da competência do órgo gerenciador a aplicaço das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 59,  inciso X, do Decreto n 2  
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contrataçôes 
dos órgos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgo participante a apIicaço da 
penalidade (art. 6, Parágrafo 6nico, do Decreto n 9  7.892/2013). 
7.3. 0 órgo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n 9  7.892/2013, dada a necessidade de instauraçâo de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CI.AUSULA OITAVA - DA cONTRATAçAO 
8.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras poderào ser 
convidadas a firmar contrataçöes de fornecimento, observadas as condicôes fixadas neste 
Edital e nas deterrninacöes contidas na legislaco pertinente. 

8.2- Aplica-se as contrataçöes de fornecimento decorrentes de registro de precos o disposto 

no CapItulo Ill da Lei Federal n.2 8.666/93, corn suas respectivas alteraçöes posteriores, no que 

couber. 
8.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contrataco no prazo e condiçöes estabelecidos, poderá ser firmada contrataco corn as 
dernais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificacöes, ate que uma delas 

demonstre interesse, desde que nas mesmas condicôes propostas pela prirneira colocada e 
atendidas as especificacöes e prazos exigidos neste Edital. 

8.4- A contrataço resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas norrnas fixadas pelo 

Código de Defesa do Consurnidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA NONA - coNDIcOEs GERAIS 
9.1. As condicães gerais do fornecirnento, tais como os prazos para entrega e recebirnento do 
objeto, as obrigaçöes da Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e 
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Turismo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referenda, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive a acréscimo de que trata a § 12 do art. 65 da Lei n 2  8.666/93. 

9.3. No caso de adjudicaço por preço global de grupo de itens, sO será admitida a contrataço 

dos itens nas seguintes hipOteses. 

9.3.1. Contrataço da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçôes de 

quantitativos definidos no certame; ou 

9.3.2. Contrataco de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preco válido ofertado para a mesmo item na fase de lances. 
9.4. A existêndia de preços registrados no obriga a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turismo a contratar, facultando-se a realizaco de licitação especIfica 

para a aquisico pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condicöes. 

9.5. A ata de realizacão da sesso ptThlica do prego, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar as bens ou servicos com precos iguals ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital,que no possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 

conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

- Ce. .... de ......................de 2022. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
ORGAO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
	

Nome do Representante Legal 

NOME DA EMPRESA 
	

NOME DA EMPRESA 

TESTEM UN HAS: 
1. 	 2. 

Name: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 
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ANEXOIII - MINUTADECONTRATO 

CONTRATO N2 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO , ATRAVES 
DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM A EMPRESA 

, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO , pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede na Rua/Av..................................., inscrito no CNPJ/MF sob o n 9  ................. 
através da Secretaria de ......................, representada pelo Ordenador(a) de despesas da 
Secretaria de .......................... Sr(a)........................... doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................., corn endereço na Rua 

..., 	N 	........, 	bairro 	..............., 	em 	........................ 	Estado 	do 

, inscrita 	no CNPJ sob o n 2 	...................................., representada por 

......................., CPF n 2  ..............................., ao firn assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Prego Eletrônico n 2  ................... 

Processo n 2  ......................., em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de 

julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicöes a seguir 

ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 2  ......................., na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes posteriores, na Lei Federal n2  10.520/02, 

de 17 de julho de 2002, e na proposta de precos da Contratada. 

CI.AUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto REGISTRO DE PREO VISANDO A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIcAO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO, 

JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 

3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato a valor 

global de R$ .............(......................................), conforme planilha constante do ANEXO 

contratual, parte integrante deste contrato. 
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QUARTA - DA DuRAçAO DO CONTRATO 

4.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 31 de dezembro de 

2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alteraçäes posteriores. 

CL.AUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1-As despesas decorrentes da contrataço correro por conta da dotaço orçamentária: 

; Elemento de despesa ......................; Fonte de recurso 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
6.1-Os precos so firrnes e irreajustáveis; 

cI.AusuLA SETIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou 
supressäes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas alteracôes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos devero ser entregues de acordo corn as solicitaçöes da respectiva Secretaria, 
a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a 
partir da solicitaco, nos quantitativos de acordo corn a necessidade do órgo e rigorosamente 
de acordo corn as especificacöes estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo 

que a no observância destas condiçöes, implicará na näo aceitaco do mesmo, sern que caiba 
qualquer tipo de reclamaço ou indenizaço por parte da inadimplente. 

8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitaço plena pelo 

órgâo recebedor. 

8.3-A autoridade superior competente do órgào de origem desta licitaco designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue corn as 
especificacôes contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja 
em desacordo corn as especificacöes contidas na proposta de precos, a Comisso rejeitará 0 

recebimento do mesrno. 

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem onus para a origern desta 
Iicitaço, o produto que vier a ser recusado. 

8.5-0 pagamento ser6 efetuado mensalmente apOs a ernisso de empenho e deverd ocorrer 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Ernpenho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao 
pleno cumprirnento das obrigacôes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei no 8.666/93 e suas alteracôes posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execuço do objeto contratual; 

9.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em conformidade corn as condicöes e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes 

assumidas, todas as condiçôes de habilitacâo e qualificaçâo exigidas na Iicitaço; 
10.3-Providenciar a imediata correco das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4-Arcar corn eventuais prejuIzos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcoEs ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecuço total ou parcial das obrigaçöes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 

Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turisrno poderá aplicar a 
CONTRATADA, as seguintes sancöes: 

a) Advertência. 

b)Multasde: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data 

da notificaco feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela no curnprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela no cumprida do Contrato e 
resciso do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) 

dias na entrega dos produtos. 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas sero descontadas "ex-officio" da 

CONTRATADA, mediante subtraço a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 

que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de notificaco ou interpelaco 

judicial ou extrajudicial; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitacäo e impedirnento de contratar corn 

a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turisrno, pelo prazo de ate 

05 (cinco) anos; 

d) Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracâo Publica, enquanto 

perdurarem Os motivos determinantes da puniço ou ate que a CONTRATANTE promova sua 

rea biIitaco. 

11.2-As sancöes previstas nos itens antecedentes sero aplicadas pela autoridade competente, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 

prazos e condiçôes: 

a) de 05 (cinco) dias üteis nos casos de advertência e de suspenso. 
b) de 10(dez) dias (iteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. lrapuan Pinheiro. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1 - A resciso contratual poderá ser: 

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurnerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 

b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundarnentada da 

autoridade cornpetente, reduzida a terrno no processo IicitatOrio, desde que haja conveniência 
da Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo; 

c) Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93,sem que  

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamente comprovados, 

quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, arnbos da Lei n2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmarn o presente instrumento contratual em 03 (três) 

vias para que possa produzir os efeitos legais. 

....................... Ce. .... de ......................de 2022. 

Nome do Secrethrio/Ordenador 	 Nome do Representante 

SECRETARIA DE 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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TESTEMUNHAS: 
01. 	 02. 
Nome: 
	

Nome: 
CPF/MF: 
	

CPF/MF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEW IV— MODELO DE PROPOSTA DE PREO 
Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme planilha abaixo, referente ao 

PREGAO ELETRONICO N9 2022.02.09.2-PE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREO VISANDO A 

FUTURA E EVENTUAL AQuIsIcA0 DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA 

E TURISMO, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO 

CONFORME ESPECIFICAcOES CONTIDAS NO ANEXO I, TERMO DE REFERNCIA. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomarnos pleno conhecimento do objeto 

desta licitacão; que não possuImos nenhum fato impeditivo para participacão deste certame e que nos 

submetemos a todas as cláusulas e condiçöes previstas neste edital. 

ITEM 	I ESPECIFICACAO I MARCA I 	UNID 	I QUANT I VR UNIT I yR. TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

A proponente declara conhecer Os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitacäo. 

O preco proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento do(s) item(ns) 

descritos acima, tais como os serviços de entrega, encargos (obrigacöes sociais, impostos, taxas, etc.). 

PROPONENTE: 
CNPJ N: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

CPFn9 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO N2 01 

DECLARAcA0 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituiço Federal, n5o emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condico de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 
PeIo que, por ser a expresso da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PJNHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

- Now 
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MODELO N2  02 

DECLARAçA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUAUFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participaço 
na licitaço no modalidade Prego Eletrônico ng 2022.02.09.2-PE que declara, sob as penas da 
lei que, ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitacäo, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

man 
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coNTINuAcAo - ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO NQ 03 

DECLARAçAO DE QUE CUMPRE Os REQUISITOS PARA A HABILITAcA0 

(NOME E QuAUFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participaçâo 
na licitaçâo na modalidade Pregâo Eletrônico n2 2022.02.09.2-PE que declara, sob as penas da 
lei que, que cumpre os requisitos para a habilitaço definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalIcias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN Q  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

/ 	. ..... 	* 
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MODELO N2  04 

DECLARAcA0 ME/EPP 

(NOME E QuAuFIcAcAo DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participaço 

na Iicitaço na modalidade Prego Eletrônico n 2  2022.02.09.2-PE que est6 inscrita na Receita 

Federal, na condicâo de (citar Se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP), 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme estabelecidos na Lei 

Complementar n 9  123, de 2006, e suas alteraçôes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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CONTINUAcAO - ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO N 9  05 

DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

(NOME E QUAUFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participac5o 
na Iicitação na modalidade Prego Eletrônico n 9  2022.02.09.2-PE que sob as sancôes 
administrativas cabIveis, inclusive as criminals, e sob as penas da lei, que todos os documentos 
refererite a habilitacão anexada ao sistema da Bolsa de Licitacôes do Brasil sâo auténticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 00 9 3569-1218 



, PãgIna 

PREFEITURA MUNICIPAL DR 

DEPUTADO IRAPUAN P1NHEIRO 
DEMAOS DADAS COM 0 P0VO 

ANEW VI - TERMO DE ADESAO - BILL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA DE ucITAcôEs DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razo Social: 

Rarno de Atividade: 

Endereco: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Cornercial: lnscriçâo Estadual: 

Representante Legal: RG: 

-E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( 	 ) 

SIM 	
( 	 ) 

No 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acirna qualificado manifesta sua adeso ao 

Regulamento do Sistema de prego Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitacôes do Brasil do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade corn as disposiçöes que seguern. 

2. So responsabilidades do Licitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ri 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos Os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaço exigida nos 

editais para fins de habilitaçâo nas licitaçôes em que for vencedor; 

iii. Observar a legislaço pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçöes, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilizaço do Sistema Eletrônico de Licitacöes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utiIizaco do sistema eletrônico de negociacâo implica o 
pagamento de taxas de utilizacäo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitacôes da BLL - Bolsa de Licitacöes do Brash. 

4. 0 Licitante autoriza a BIL - Bolsa de Licitacöes do Brasil a expedir boleto de cobranca 

bancária referente as taxas de utilizaco ora referidas, nos prazos e condicöes definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitacöes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do 

Brasil. 

5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qua Iquer tempo, 

pelo Licitante, rnediante comunicaço expressa, sem prejuIzo das responsabilidades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da (iltima 

utiIizaço do Sistema, e/ou ate a concluso dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informaçöes prestadas neste Termo, notadamente as informaçöes de cadastro, 
alteraçöes contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de 

Licitacöes do Brasil qualquer mudanca ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULT1MAS ALTERAc6E5 E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dosTrês Poderes, n 9  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO IV.1 - TERMO DE ADESAO - BLL 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAçOES DA 
811— BOLSA DE UCITAcOES DO BRASh 
INDIcAcA0 DE USUARIO DO SISTEMA 

Razo Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funço: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

2 Nome: 

CPF: Funco: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Funco: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avénida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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o Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificaco do usuário para acesso ao sistema so de 

uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo a BLL - Bolsa de Licitacôes do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuIzos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitaçôes do Brasil, mediante solicitaco escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente a BLL— Bolsa de Licitacôes do Brasil para o necessário bloqueio de 

acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de precos e transaçöes 
efetuadas no sistema, por seu usuãrio, por sua conta e ordem, assumindo-os como 

firmes e verdadeiros; e o no pagamento das taxas ensejará a sua inclusâo no cadastro 
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitacöes do Brasil, no Serviço de Proteço de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica. 
Local e data: (Assinaturas autorizadas corn firma reconhecidà em cartório). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO VII - CUSTO PELA UTILIZAçAO DO SISTEMA 

CUSTO PELA UTILIZAcAO DO S1STEMA 

- SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisico: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do tote adjudicado, corn vencimento em 45 
dias após a adjudicaçâo - timitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por 
tote adjudicado, cobrados mediante bofeto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitacäes do Brasil. 

Editais pubticados peto sistema de registro de preços: 

1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do tote adjudicado, corn vencirnento 

parcetado em parcelas mensais (equivalentes ao ncimero de meses do registro) e 
sucessivas corn emisso do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicaco - corn 
timitaco do custo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por tote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Botsa de Licitaçöes do Brasil. 

O no pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de mutta 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscriço em servicos de proteço ao 

crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimptentes da BLL - Botsa de Licitaçôes do 

Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancetamento pelo órgo promotor (comprador) do prego realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receber6 a devoluço dos valores eventualmente arcados corn 

o uso da plataforma eletrônica no respectivo tote cancelado. 

DA UTILIZAcAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A Iivre contrataço de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representac5o junto 

ao sistema de PREGOES, no exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brash. A corretagem será pactuada entre Os o licitante e a 

cOrretora de acordo corn as regras usuais do mercado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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DAS RESPONSABtLIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anulmos corn todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATÔRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATUIAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAcOEs E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHE1RO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 




